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O Conselho de Ministros aprovou 

por Decreto-Lei um Código dos 

Contratos Públicos, o qual 

estabelece um novo regime de 

contratação pública. 
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Novo Código dos Contratos Públicos aprovado em Conselho de 

Ministros 

No passado dia 20 de Setembro de 2007 foi aprovado em Conselho de 

Ministros o Decreto-Lei que aprova o Código dos Contratos Públicos. 

O actual regime jurídico da contratação pública assenta em três diplomas: 

o DL nº 59/99 de 2 de Março, o DL nº 197/99 de 8 de Junho e o DL nº 

223/2001 de 9 de Agosto. O novo Código da Contratação Pública reúne e 

unifica a disciplina relativa à contratação antes dispersa em legislação 

avulsa. 

O novo Código dos Contratos Públicos procederá à transposição das 

directivas comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, revogando os três 

diplomas acima referidos. O Governo aponta como inovadores os 

seguintes pontos: 

a) Novas regras para a definição do preço base do procedimento; 

b) Redução do número de procedimentos e introdução de um novo - o 

diálogo concorrencial; 

c) Desmaterialização de procedimentos e redução dos prazos; 

d) Novos métodos de contratação e desenvolvimento de boas práticas já 

existentes, nomeadamente leilões electrónicos e centrais de compras; 

e) Obrigação de apresentação dos documentos de habilitação Nos 

concursos públicos, exigidos no momento imediatamente prévio à 

adjudicação é só para o concorrente que apresentou a proposta 

escolhida para adjudicação; 

f) Redução do número e diversidade de procedimentos pré-contratuais, 

através da sua realização por via electrónica; 

g) Critérios de avaliação das propostas total e claramente definidos e 

divulgados no início do procedimento; e 

h) Maior rigor na adjudicação de trabalhos a mais. 

Trata-se de uma reforma ambiciosa que visa simplificar, clarificar e 

modernizar as regras e procedimentos aplicáveis, apostando no 

encurtamento dos prazos e redução de custos. 

Os dois aspectos mais polémicos resultam da exclusão das propostas que 

apresentem valores 50% abaixo do preço de base do concurso, quando 

não devidamente justificado, bem como o limite de 5% para trabalhos a 

mais, quando no regime actual tal limite está fixado nos 25%, imprimindo 

um carácter rígido e limitando economicamente alterações necessárias e 

posteriores ao projecto apresentado no caderno de encargos.  

Com estas medidas o governo visa a protecção da entidade adjudicante e 

a garantia da qualidade do serviço e materiais, acabando por revelar-se 

numa forma de reduzir ou controlar derrapagens orçamentais respeitantes 

a obras públicas. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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